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Cachoeira do Arari 5  40.000,00
Cachoeira do Piriá 3  24.000,00

Cametá 12  96.000,00
Colares 1       8.000,00

Capanema 3  24.000,00
Cumaru do Norte 2  16.000,00

Curionópolis 3  24.000,00
Curralinho 3  24.000,00

Curuá 4  32.000,00
Faro 1  8.000,00

Floresta do Araguaia 2  16.000,00
Garrafão do Norte 2  16.000,00
Goianésia do Pará 4  32.000,00

Igarapé Açu 2  16.000,00
Igarapé Miri 4  32.000,00

Ipixuna do Pará 3  24.000,00
Irituia 2  16.000,00

Itaituba 3  24.000,00
Itupiranga 2  16.000,00
Jacundá 2  16.000,00
Juruti 3  24.000,00

Limoeiro do Ajuru 2  16.000,00
Marapanim 2  16.000,00
Medicilândia 2  16.000,00

Moju 5  40.000,00
Muaná 5  40.000,00

Nova Esperança do Piriá 2  16.000,00
Nova Timboteua 2  16.000,00
Novo Progresso 2  16.000,00

Novo Repartimento 2  16.000,00
Óbidos 2  16.000,00

Oeiras do Pará 3  24.000,00
Oriximiná 3  24.000,00

Pacajá 3  24.000,00
Palestina do Pará 2  16.000,00

Pau D”Arco 2 16.000,00
Peixe Boi 2  16.000,00
Piçarra 2  16.000,00
Placas 2  16.000,00

Ponta de Pedras 3  24.000,00
Portel 3  24.000,00

Prainha 2  16.000,00
Primavera 3  24.000,00
Quatipuru 2  16.000,00
Redenção 4  32.000,00
Rio Maria 4  32.000,00
Rurópolis 5  40.000,00

Santa Cruz do Arari 2 16.000,00
Santa Maria das Barreiras 2  16.000,00

Santarém 6  48.000,00
Santarém Novo 2  16.000,00

Santo Antonio de Tauá 3  24.000,00
São Caetano de Odivelas 2  16.000,00
São Domingos do Capim 4  32.000,00

São Félix do Xingu 4  32.000,00
São Geraldo do Araguaia 3  24.000,00

São João da Ponta 4  32.000,00
São João de Pirabas 2  16.000,00

São Miguel do Guamá. 2  16.000,00
Sapucaia 2  16.000,00
Tailândia 7  56.000,00
Terra Alta 2  16.000,00

Terra Santa 2  16.000,00
Trairão 4  32.000,00
Tucumã 2  16.000,00
Tucurui 3  24.000,00

Ulianopólis 1  8.000,00
Uruará 1 8.000,00
Viseu 5  40.000,00

Xinguara 2  16.000,00
TOTAL 288  2.304.000,00

ANEXO ll DA RESOLUÇÃO CIB Nº 71, DE 03 AGOSTO DE 2020
DECLARAÇÃO
Atesto para os devidos fi ns que o profi ssional                  __________________________, 
exerceu suas atividades durante o período de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx 
neste município. Informo ainda que esta SMS manterá pelo período legal a 
guarda das informações da frequência e produção do profi ssional.
________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX

Protocolo: 569406

PORTARIA Nº 483, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fi scalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do Decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da Cláusula Quinta do 
Termo de Convênio nº. 14/2020 e os autos do processo nº 2020/563086;
RESOLVE: Designar o servidor Jorge Eymar de matos Silva, matricula 
94579/1 com lotação no DESAM/SESPA, para acompanhar, controlar 
e fi scalizar a execução do objeto constante no Termo de Convênio n° 
14/2020, celebrado com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre, cujo 
objeto é a Reforma e Ampliação do Hospital Municipal de Monte Alegre, 
mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de execução 
física do objeto do Convênio e emissão de Laudo Conclusivo, nos termos 
do art. 1º da Resolução nº 13.989/95 do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará – T. C. E.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – RÔMULO 
RODOVALHO GOMES

PORTARIA Nº 484, DE 13 DE AGOSTO DE 2020.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fi scalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do Decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da Cláusula Quinta do 
Termo de Convênio nº. 13/2020 e os autos do processo nº 2020/547016;
RESOLVE: Designar o servidor José Maria Martins de Souza, matrícula 
n° 184136/1, com lotação no DESAM/DDRA, para acompanhar, controlar 
e fi scalizar a execução do objeto constante no Termo de Convênio n° 
15/2020, celebrado com a Prefeitura Municipal de Rio Maria, cujo objeto é 
a “Construção do Pórtico de Entrada, do novo Anexo I, Guarita, Complexo 
Regulador, Rampas de Acesso das Ambulâncias, Morgue, Depósito Central, 
Casa das Máquinas, Fachada Frontal em Painéis, Beirais Frontal e Lateral 
dos Blocos I, II e III, Instalações de Sub Estação em Alta Tensão, Instalação 
do Sistema de Gases Medicinais, Aterro do Pátio de Estacionamento, 
Instalação do Sistema de combate de Incêndio, Construção da Caixa D’água 
de 30.000 ml, Redes Coletoras de Esgoto, Tratamento de Efl uentes, Águas 
Pluviais e Drenagem, Implantação do Sistema SPDA do novo Hospital de 
Rio Maria”, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de 
execução física do objeto do Convênio e emissão de Laudo Conclusivo, nos 
termos do art. 1º da Resolução nº 13.989/95 do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – T. C. E.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – RÔMULO 
RODOVALHO GOMES

Protocolo 569909

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/LACEN/2020.
OBJETO: aquisição de KITS REAGENTES para triagem neonatal (teste do 
pezinho), com cessão de equipamento(s) em regime de comodato para 
atender as necessidades do LACEN, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Programa de Trabalho: 10.302.1507-8288
Natureza de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 0103000000
Plano Interno: 1040008288 C
DATA ABERTURA: 24/08/2020.
HORÁRIO: 10:00 h. Horário de Brasília.
UASG: 926007.
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
Obs: Os interessados poderão retirar o edital nos sítios: www.comprasnet.
gov.br e Compraspará (Mural de Licitações).
Pregoeiro: SIMONE SERRÃO RODRIGUES

Protocolo: 569057

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 122 DE 11/08/2020
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: ACOMPANHAR AS AÇÕES DA POLICLÍNICA ITINERANTE NOS MU-
NICÍPIOS DO PARÁ.
Período da viagem: 04 a 07/09/2020
Quantidade: 3 e ½ (Três e Meia) diárias
Origem: Belém – PA
Destino (s): Ajuruteua e Augusto Corrêa-PA
Servidor: Alberto Simões Jorge Junior / Mat. 57193885-1 / Diretor.
Ordenador: Alberto Simões Jorge Junior

Protocolo: 569516
PORTARIA Nº 123 DE 11/08/2020
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Objetivo: PARA DAR APOIO E BUSCAR AMOSTRAS DE COLETAS DE PCR 


